
GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N° 038/2023

MODALIDADE:

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 035/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO:

N° 017/2023

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
ART. 24, INCISO II

Lei Federal N° 8.666/1993

INTERESSADO:

CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS

OBJETO:
Contratação de empresa para a Prestação de Serviços
técnicos administrativos, destinado a implantação,
acompanhamento, gestão e capacitação da equipe técnica e
usuários do SlAFiC, observado o disposto no Decreto N°
10.540 de Os de Novembro de 2020 e suas alterações,
visando atender as demandas da Câmara Municipal de
Baianópolis, estado da Bahia. , , .

CONTRATADA:
>  STATUS CONSULTORIA

CONSTRUÇÕES LTDA
ADMINISTRATIVA

VALOR PARA 03 MESES:

R$: 15.000,00

DATA DO CONTRATO:

01/JUNHO/2023

Praça Municipal, n--fl - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 17 de maio de 2023.

Ao: Exm° Sr. Silvanc Febronio dos Santos

Md. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO bE DEMANDA

Exm° Senhor Presidente;

Ao cumprimenta-lo, solicito a V.S. designar abertura de Processo
Administrativo para a Contratação de empresa para o Prestação de
Serviços técnicos administrativos, destinado a implantação,
acompanhamento, gestão e capacitação da equipe técnica e usuários do
SIAFIC, observado o disposto no Decreto N** 10.540 de 05 de
Novembro de 2020 e suas alterações, visando atender as demandas da

Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

Novas demandas e tendências exigem dos Agentes Públicos e dos Profissionais

que atuam na área pública uma visão moderna, crítica e analítica das atividades

operacionais e administrativas que fazem parte da rotina das entidades do

setor público.

O Decreto 10.540/2022 define um padrão mínimo de qualidade para a

Implementação do Siafic único nos órgãos públicos Brasileiros até

01/01/2023. O assunto repercute profundamente nas atuais relações de

governança entre poderes e órgãos, também com os sistemas estruturantes.

Considerando ser um assunto que demanda de conhecimento técnico, é

necessário a contratação de uma empresa especializada para prestar os

serviços ao Legislativo para implantação correta do Siafic, sem prejuízos a

Administração.

Praça Municipal, n-4! - Centro - Boianópolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Nesta oportunidade, apresento aqui a formalização da demanda existente,
onde c de extrema importância contratação dos serviços descritos neste
bocumcnto. Sem mais, segue para elaboração o Termo de Referência que
embasará a contratação.

Atenciosamente,

Humberto Silvcrio Ferreira

1° Secretário

Praça Mtmicipal, n-4l - Ccniro ~ Boianópolis-fía -- Fone Fax: (77) 36J7-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓFOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

TERMO DE REFERÊNCfÃ

1. DO OB.TETO:

1.1. Contratação de empresa para a Prestação de Serviços técnicos
administrativos, destinado à implantação, acompanhamento, gestão e capacitação
da equipe técnica e usuários do SIAFIC, observado o disposto no Decreto N°
10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas alterações, visando atender as demandas
da Câmara Municipal de Baíanópolís, estado da Bahia.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Novas demandas e tendências exigem dos Agentes Públicos e dos Profissionais que
atuam na área pública uma visão moderna, crítica e analítica das atividades operacionais e
administrativas que fazem parte da rotina das entidades do setor público.

2.2. O Decreto 10.540/2022 define um padrão mínimo de qualidade para a Implementação
do Siafic único nos órgãos públicos Brasileiros até 01/01/2023. O assunto repercute
profundamente nas atuais relações de governança entre poderes e órgãos, também com os
sistemas estruturantes.

2.3. Considerando ser um assunto que demanda de conhecimento técnico, é necessário a
contratação de uma empresa especializada para prestar os serviços ao Legislativo para
implantação correta do Siafic, sem prejuízos a Administração.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência está embasada na Lei Federal n®
8.666/93 e suas alterações, e demais normas pertinentes.

3. ESPECIFICAÇÃO;

Item Serviços Qtde./Meses
Vir.

Mensal
Vir. Total

01

Prestação de Serviços técnicos
administrativos, destinado à implantação,
acompanhamento, gestão e capacitação da
equipe técnica e usuários do SIAFIC,
observado o disposto no Decreto N® 10.540 de
05 de Novembro de 2020 e suas alterações,
visando atender as demandas da Câmara

Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

03

Valor Total

4. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS:

4.1. Os trabalhos a ser contratado, relacionados no item anterior supõem atuação à
distância na sede da Empresa sempre que necessitado.

5. EOUIPE TÉCNICA E OUALIFICACÃO:

Praça Municipal. n~-ll - Centro ~ liaianópolis-Iía - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

5.1. A contratada deverá possuir uma Equipe Técnica, capaz de atender o escopo e o
porte dos serviços requeridos, nos prazos a serem estabelecidos.

6.DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA:

6.1. As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária;

ORGAO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte: 1.500.0000

7. DA ASSINATURA DO CONTRATO:

7.1. Após a Ratificação da Dispensa de licitação as obrigações decorrentes da mesma
serão formalizadas através da Assinatura do Contrato Administrativo;

7.2. A empresa será convocada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da
convocação, para Assinar o Contrato;

7.3. O prazo de Vigência do contrato será até 31/08/2023.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. A Câmara efetuará o pagamento, mediante ordem bancária, contra qualquer
entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o
crédito, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o mês subsequente dos Serviços
prestados, mediante recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo Setor desta
Casa Legislativa;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações deste Termo de Referência;

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços através de servidor
responsável, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

9.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5. Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

9.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições
de exigidas neste Termo de Referência;

Praça Mimicipal, n"4I - Ccuiro- Baianôpolis-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

9.1.7. Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em
desacordo com as preestabelecidas no contrato.

9.2 Efetuar o Pagamento a CONTRATADA nas datas Previstas.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no
Termo de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Câmara;

10.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal de Baianópolis ou a
terceiros;

10.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade a Câmara;

10.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Câmara, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

10.2.7. Relatar toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

10.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Dispensa de licitação;

10.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência;
10.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos serviços ora
contratados desempenhem atividades diversas daquelas acordadas no presente
instrumento.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1. No descumprimento de quaisquer obrigações contratuais, a empresa de menor
preço será advertida por escrito por 02 (duas) vezes, voltando a descumprir o
estabelecido, o contrato será imediatamente interrompido.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

Praça Municipal, n-41 - Ceniro - Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2343.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

12.1. Fica já designado, após a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, o
Senhor Jonatas de Souza Martins, designado pela Portaria N° 007/2023 para gerir e
fiscalizar o contrato.

13. ESTIMATIVA DE CUSTOS:

13.1. O custo total estimado para a Prestação dos serviços deste Termo de Referência
será definido com o menor preço cotado.

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS:

14.1. O valor estimado da contratação será apurado através de pesquisas de preço no
mercado local e regional.

15. CONCLUSÃO:

15.1. Essa contratação visa, através de um planejamento quantitativo, poder através de
uma Dispensa de Procedimento licitatório atender as demandas em virtude das
necessidades decorrentes da essencialidade destes Serviços a Câmara Municipal de
Baianópolis.

Baianópolis - Bahia, 19 de maio de 2023.

Termo de Referência amiayado p

h

Presi

ane Febrômo dos Santo

ente da Câmara Municipal
ntosy
icioalN^

Pvaqa Municipal, n-41 - Ccniro - BaUwòpoiis-Ba — Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

DESPACHO

Após a confecção do Termo de Referencia, para embasamento na contratação,

será realizada Pesquisa de Preços por esta Câmara para que sejam

levantados os custos para a contratação pretendida.

Baianópolís - Bahia, 19 de maio de 2023.

res

il^ane Febrônío cios Santos'^ \Santos'"-^
idente da Câmara Municipal

Praça Municipal, n-4S ~ Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PESQUISA

DE

PREÇOS

Praça Municipal. n-4í ~ Centro - Baianópoiis-Ba - Fone Fax: (77) S6! 7-2345.
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FONTE DE

PREÇOS 01 -
CONTRATAÇÕES

SIMILARES

Praça Mumcipal, ir4I ~ Ceniro ~ Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16.446.801/0001-62
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2023 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÀO 03/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Coniruio ii'\ 13 2í)2.v

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÂO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa tdndica do diroiio piihlíco interno,
estabelecido na Praça Municipal. 328. nesta cidade de Riachâo das Ne\es t BA). Insoríia no Cadastro Nacional de l'c.s-
soa Jurídica sob o n 16.446.601/0001-62. neste ato representado pelo Sr; CARl.INDO MUNIZ DE SOUZA, brasileiro,
maior, casado, inscrito no CPF/MF sob n" 204.l.^8.425-40. portador da Cédula de Ideniidade n'' 502575 - SSP'DF. resi
dente na Av. Joào Muniz de Souza, s/n - centro ■ Riachâo das Neves - Bahia, e de outro lado. como Contratado. VILE-
NE NOGUEIRA DA VITORIA MARTINS. CNPJ n"* 32.595.703/0001-04. Situada na Rua Sâo Francisco. n° 178. Ga-
rage. Sandra Regina. Barreiras-BA. neste ato representado pela Sr*. Vilene Nogueira da Vitoria Manins. brasileiro, casa
do. empresário, portador do CPF n®. 946.746.635-04 e célula de Identidade n®. 0901001740 SSP/BA. domiciliado na Rua
Sâo Francisco, n® 178. Sandra Regina. Barreiras-BA. aqui denominado Contratado, com base no Processo de lne.\igibili-
dade if. 03/2023, originado do Processo Administrativo n®. 18/2023. cor^onne Lei Federal n®. 8.666. de 21 de junho de
1993. resolvem celebrar o presente Contrato de Pre^^ão deíS^ÍçosJi®j3/3023, no valor de R$ 63.000,00 {sessenta e
três mil reais), tendo como objeto Contrat^ao de efepfesa nfprêstaçao^dè serviços^técnicos administrativos, destinado a
Implantação, ácompanhamentó^gesta^e captação da-equlpe técnica e usuários do"SlÀFlG, observado o disposto no
Decreto n®. 10.540 de 05 de^ novênib^de 2020.e.st^s alterações, para a CSmára Muniqipal dè"^ÍCiacliâo das Nove.s - BA.
mediante ásseguiniès condições: - -c -/
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Contratação de emprega na presunção de serviços iécnici>s ailminisirntivrvN,
destinado á implantação, ácompanliamemo. gestão e capacitação da equipe técnica"e usuáribs do SIAKK". obser\ado o
disposto no Decreto h'\ 10.540 de 05 de/liovcmbro de 2020 é suas alterações, para Câmara Municipal de Riachâo das
Neves - BA. compreendendo,.os serviços abaixo;

ITEM DISCRIMÍNAÇ^ÒpA "UNip, QTD \  .VALOR TOTAL
A -ÜNIT. TOTAL

Único

Prestação de Serviços técnicos administrativos, destinado
implantação, acompanliameiito. gestão e capacitação da^.-^
equipe técnica e usuários do SIAFIC. observado o dljposto
no Decreto ri®. 10.540 de 05^e novembro ide 2020'é suas
alterações, para a Câmara Municiai de Riachãò das Neves
• BA. -

Mês 09 /RS 7.000.00 RS 63.000.00

VALOR TOTAL (sessenta mil rcalsl 'ã ' • . ' ^ RS 63.000.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DOT.AÇÔES ORÇAMENTARIAS - As despesas decorrentes do presente Contrato corre
rão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

-Ciassincaçào Insiiuicional: 02.02.t)t)l) • Secretaria Municipal dc Administração c Finaiivas.
-Projeto/Atividade: 04.122.00.3.2006 Gestão das Ações da .Secretaria de .Administração e Finanças.
-Elemento de Despesa; 3.3.9.0.3^L(H) - (.Juiros Serstços de I ercetros PcNsoa Juridiea.
-Fonte de Recursos: 00 - Recursos Ordinários:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DA PRESTAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A Pitstação do objeto do presente contrato será realizado de maneira parcelada ou até a conclusão do objeto, conforme as
solicitações emitidas pelo Presidente Soliciianie ou de preposto indicado por estes, no prazo de até 05 (cinco) dias con
tados da data da expedição da Nota de Empenho ou Ordem de Prestação o Serviços.

Praça Municipal, 328- CEP: 47.970-000 - Telefax (77) 3624-2242 - Riachâo das Neves - BA
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ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16^46.601/0001-62

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAM ENTO

O prescnie contraio tem o valor Total de RS RS 63.000.00 (se.ssenta e três mil reaisl. conforme acima demons
trado. cujo pagamento ocorrerá em 09 (nove) parcelas mensai.s de RS 7.000.00 (sete mil reais), a serem pagas no mês
seguinte ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTACOKS ORÇAMENTÁRIAS

Órgào; 1010 - CÂMARA MUNICIPAL DL KIACHÀU DAS NHVhS
Atividade; 2.001 • GestSo das AçÒes do LegislatÍNO
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa .lundiva
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: K^iGO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

>• V

Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprinicnto das obrigações as
sumidas perante o CONTRATANTE^a. seguinte ^

I - Ficará Irhpedido de pariíctijàr.de^ríãmes lioitatórios e celebrar coiitratos com a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdur^em oSs^notivos determinantes da puri^çao ou |té que sejajTOniovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, olicitante que: /

!l - Náo tnanti\er a proposta, talhar ou fraudar na execução do contrato:
/

f

III - Comportar-se de modo inidôneo: ''
/

IV - Fizer declaração falsa: s

V - Cometer fraude fiscal. |
\

VI - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.® 8.666/93, o licitanfe adjudicatário ficará sujeito ã.s
segümies penalidades; x

X. - -
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÂO^DATAl^iERAÇÃO

Reconhecidos os.^^fo^a^JministTaç^^g'^isms.^s.ar^:^^^0-da-LeijF|deral este Contrato
poderá ser rescindido ainda!^^'"''*'*^^

i

I - a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam condições para a
continuidade do mesnío:

II - a siiper\eniência de e\entos que impeçam ou lornein inctmsenieíiie o prosbcguimenUi de sua evecuçào.

III - aiuigavol. pôr acordo entre a> panc.s,

Pün\$,rafo único. As panes poderão, também, alterar esse instrumento de Cotiiraio. atrases de Termo Aditivo a
ele, onde se observem as regras previsias-na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo di
ante do seu vencimento.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo da CONTRATANTE.
Praça Municipal, 328 - CEP: 47.970-000 - Telefax (77) 3624-2242 - Riachão das Neves - BA
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Sli

[£]

'amarO'

ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16.446.601/0001-62

Parágrafo único. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser\'ados.

CLÁUSULA NONA - DO EQUILÍBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-<1o de Ibrina a manter o equilibrio ecunomico
financeiro da CONTRATADA, ou seja. mantendo-se o mesmo, pcrceniual emrc o preço dos itens adquiridos pi>r ela no
distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação.

Parágrapf primem». O restabelecimento do equilibrio cconômico-linanceiro será solicitado expressamente pela
CONTRA l ADA quando dá entrega da laiura de rornecimeitlo e das notas t^scn!■^ de lornecuneiuo dos produtos mnio ao
fòrnócedor. que será analisado pelo Setor l-inaneeíro d(i Ct )N' 1 K.A I A N 1 1

Parágrafo segundo. Não serão considerados pedidos de reequilibrio.de preços relativamente a faturas anierior-
tnente eiuregues, mesmo que essas ainda não tenhain^sido quitadas.

Parágrafo terceiro. O preço cobrado não poderá, érn<hipótese'^lguma, ser siiperior ao praticado pela CON
TRATADA ao público em geral, devendo-ser:repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados
pela CONTRATADA. , ^ ^

CLÁUSULA DÉCIMA - DA»VIGEÍSCIA .J" ̂  ^ ^\  ̂
O prazo do presente contraío-tçm sua vigência de 17 de abri! g '31 df^embr^dc 2023, ou ao término da

prestação dos serviços, prcvalecendo^o-que ocorrer primeiro, podendo. amda.Her prorrogado ou aditivado. nos termo-'S da
Lei n" 8.666/93. por interesse"publico, ou4ié conclusão de um procedimento licitatórtq.
C LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA'- ÜÜ FORO \

4^ \
.Fica eleito o foro do Muuicípío de Riachàodas Neves/BA. em detrimento de qualquer outro por mais privilegi

ado que seja. para dirimir quaisqueDdtiviüas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de C ontrato, em 3 (três) vias do
Igu.TÍ teor e forma, dando-o,conto bo^e valioso, na presenç^de duas testemunhas.

e-abrij^dii^

CARLINDO MlffSlZ DÉ SOUZÁ^RE3IDENTE

VILENE NOÜUEiRA Df VjJORIA MARTIN.S
CNPJ n"32.?9.v7nj^001-0-1

CONTRATADA

> D

3 I

ti 5-

■3^.

S

L ti

íesiemunltas:

1)

CPF CPF

Identidade Identidade

Praça Municipal, 328 - CEP: 47.970-OOQ - Telefax (77) 3624-2242 - Rlachão das Neves - BA
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FONTE DE

PREÇOS 02

Praça Municipal, u-4l ~ Centro ~ Baianôpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/07/2023 14:48:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d3760479-99aa-417f-9b30-d659aa5ec3ca



STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA

CNPJ: 09.408.031/0001-50

PROPOSTA DE PREÇOS
%

A

Câmara Municipal de Baianópolís - Bahia;

Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços técnicos

administrativos, destinado à implantação, acompanhamento, gestão e

capacitação da equipe técnica e usuários do SiAFiC, observado o disposto no

Decreto N" 10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas alterações, visando atender

as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:
Proponente: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 09.408.031/0001-50
Endereço: Rua Almirante Alves Câmara, n" 73 - Bairro: Engenho Velho de Brotas.
Cidade: Salvador - Bahia.

item Serviços Qtde./Meses
Vir.

Mensal
Vir. Total

01

Prestação de Serviços técnicos
administrativos, destinado à implantação,
acompanhamento, gestão e capacitação
da equipe técnica e usuários do SIAFIC,
observado o disposto no Decreto N®
10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas

alterações, visando atender as demandas
da Câmara Municipal de Baianópolis,
estado da Bahia.

03 5.000,00 15.000,00

ValorTotal

R$
15.000,00

A empresa STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA,
Inscrita no CNPJ n® 09.408.031/0001-50, declara que estão inclusas no valor
cotado, todas as despesas com tributos, encargos fiscais e comerciais e, ainda,
os gastos com transporte até a sede do Legislativo quando necessário.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Salvador - Bahia, 22 de maio de 202X

STATUS CONSULTORIA ADMiNI^RATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA
Hamilton Andrade de Carvalho

CPF: 006.497.125-28

Rua Almirante Alves Câmara. n° 73 — Ensenho Velho de Brotas - Salvador — Bahia.
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CÂMARA MUNICI^^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

FONTE DE

PREÇOS 03

Praça Mimicipaí, n-4I - Centro - Boianôpolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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PROPOSTA COMERCIAL

PRIMs
CDNSULTORIA

Nazaré/Ba, 23 de maio de 2023.

À CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA
Excelentíssimo Sr. Prefeito Fiávio da Siiva Carvaiho.

A empresa PRIME ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA EIRELI-
ME, empresa com larga experiência no âmbito Municipal vem apresentar os serviços de Assessoria e
Consultoria conforme solicitação desta Casa Legislativa, de acordo escopo abaixo;

ESCOPO-DE TRABALHO

/  \

SETORES ENVOLVIDOS.

Contratação de empresa para Prestação
fí

de Serviços técnicos

administrativos, destinado a implantação, //acompanhamento, gestão e

capacitação da equipe técnica e usuários do^SIAFlC, observado o disposto no

Decreto N° 10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas aiterações, visando

cipaligelBaianoiatender asidemandas estadoidãlBah la.olisGamara

Valor mensal^dõ^serviço R$ 7.^0,00 (Sete^riilFreafls)F

Vigência: 03 (Três) mês^ ^
Valor Totai: 21.000,00 (Vinte e umjmil yeáisí).! | [ | | j ^ |

Atenciosamente,

Edy Cleiton Brito
edvcleiton@hotmaii.com

77-99961-7730
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 25 de maio de 2023.

PLANILHA COMPARATIVO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

01

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços técnicos
administrativos, destinado ã implantação, acompanhamento,
gestão e capacitação da equipe técnica e usuários do SIAFIC,
observado o disposto no Decreto N° 10.540 de 05 de Novembro
de 2020 e suas alterações, visando atender as demandas da
Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

APURAÇÃO E ANÁLISE VALORES MENSAIS

Menor Valor Mensal Apurado: R$: 5.000,00

Artemia oeAmarantes Silva Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria N° 006/2023

Praça Mimicipal, n-4l - Centro -- Batanòpolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

DESPACHO

Ao Departamento de Contabilidade para a emissão de parecer acerca da

existência de Dotação Orçamentária para a contratação pretendida.

Balanópolis - Bahia, 25 de maio de 2023.

G

Prí

A,

vane Febrõnio dos Santc

sidente da Câmara Muri|d;i)al

Praça Municipal, n--il ~ Centro ~ Baianópolis-Ba - fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 26 de maio de 2023.

Exmo. Senhor,

Gilvane Febrônio dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Em atenção à solicitação efetuada por V. Exa. Referente à Contratação de

empresa para a Prestação de Serviços técnicos administrativos, destinado à

implantação, acompanhamento, gestão e capacitação da equipe técnica e usuários

do SIAFIC, observado o disposto no Decreto N" 10.540 de 05 de Novembro de 2020

e suas alterações, visando atender as demandas da Câmara Municipal de

Baianópolis, estado da Bahia. Venho através deste, informar a existência de saldo

orçamentário para assegurar as despesas decorrentes na seguinte dotação:

ORGÃO: 01.01.000 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte: 1.500.0000

Para o fim de previsão orçamentária, nos termos do § 1° do art. 80 do Decreto-Lei

200/67; dos incisos I e II do art. 167 da CRFB/I988; do inciso EI do § 2° e do § 9° do

art. 7°, do art. 14 e do art. 39, todos da Lei 8.666/93; dos artigos 16 e 17, da Lei

Complementar n® 101 de 2000; consoante ao que consta da instrução do presente

processo, DECLARO possuir Dotação Orçamentária suficiente para a cobertura da

despesa que se pretende realizar, conforme objeto, valor e rubricas orçamentárias.

Atenciosamente,

Frederico Dilhermano Pinto da Silva

CRC/BA-036809/0-6

Contador

Praça Municipal. n"4I - Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

V.

DOCUMENTAÇÃO
DA

CONTRATADA

Praça Municipal, n-4! - Centro - BaionópoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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"\

ATO DE ALTERAÇÃO N" 07 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA STATUS
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI

CNPJ n" 09.408.031/000j >50

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
05/10/1983, SOLTEIRO, CONTADOR, CPF 'jf 006.497.125-28, CARTEIRA DB
IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 030240/0-6, órgSo expedidor CRC - BA, residente e
domiciliadoCa) no(a) RUA PEDRO REGO, 494, JARDIM OURO BRANCO,
BARREIRAS, BA, CEP 47802201. BRASIL.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome STATUS
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI, registrada
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE 29600086938, com sede Rua Pedro
Rego, 494 , Jardim Ouro Branco Barreiras, BA, CEP 47.802-201, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n** 09.408,031/0001-50. delibera e ajusta a
presente allcração, nos tennos da Lei n^ 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço
sito à AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 2487, FERNANDEZ PLAZA
SALA 1708, BROTAS, SALVADOR. BA, CEP 40.280-000.

OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a tor o seguinte objeto:
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO,
SAÚDE, SERVIÇOS GERAIS E INFRAESTRUTURA; FORNECIMENTO E GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, PUBLICO E PRIVADO; SELEÇÃO £
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS E
SELEÇÕES PÚBLICAS; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO, CONSERVAÇÃO.
LIMPEZA, PORTARIA, ZELADORIA E MANUTENÇÕES DIVERSAS EM PRÉDIOS
PÚBLICOS E PRIVADOS; CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO DE
EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA; ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DB FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; SERVIÇO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE
TERRAPLANAGEM; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE DESENHO
TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; ATIVIDADES DE
ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO;.

CNAB FISCAL

7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Req:B18U000Ü9I798S Página l

Certifico o Registro sob o rr" 97789SS4 em 11/10/2018
Protocola 168154498 ds 1O/1O/2018

Nome da errpresa STATUS CONSULTORIAE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E COtlTABiL EIRELI NIRE 29600086938
Este documenta pode serveiificado em http:/^injuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AIÍTENTICACAO.aspx

^  Chancela 135073160285250
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assirtada em 11/10/2018
per Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N" 07 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA STATUS
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI

CNPJ n" 09.408.D3iyOOQl.SO

8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
TERCEIROS

7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
ARQUITETURA E ENGENHARIA
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA
6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E
TRIBUTÁRIA
6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social passa a ser SALVADOR-BA.

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei
10.406/2002, mediante as condfçOes e cláusulas seguintes

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
05/10/1983, SOLTEIRO. CONTADOR, CPF n" 006.497.125-28, CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAL n® 030240/0-6. órgão expedidor ORC - BA, residente e
domiciliado(a) no(a) RUA PEDRO REGO, 494, JARDIM OURO BRANCO,
BARREIRAS. BA, CEP 47B02201, BRASIL.

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade T-imitada de nome STATUS
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI, registrada
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600086938, com sede a Avenida
Antônio Carlos Magalhaes, 2487, Femandez Plaza Sala 1708, Brotas, Salvador, Ba, CEP
40.280-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juiídica/MF sob o n"

Req: 818Q000091798S Página 2
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Certifico o Regislro sob o n" 97799894 em 11/1 DfiJ018
Protocolo 188154493 de 10/10/2018

Nome da empresa STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI NIRE 29600086938
Esle documento pede ser verificado em http://regin.Iucebl)fl.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEtíTICACAO,3snx
Chancela 135073160285250
Esta cápia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 11/10/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N® 07 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA STATUS
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI

CNP.I n® 09.40S.031/0001-SO

09.408.031/0001-50, ajustar a presente consolidação nos tenzios da Lei 10.406/ 2002,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial STATUS
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sede éna Avenida Antânio Carlos Magalhaes, 24B7,
Fcmandez Plaza Sala 1708, Brotas, CEP 40.28D<000, na cidade de Salvador, estado da Bahia, e
seu foro d no município de Salvador, estado da Bahia.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem o se^nte objeto:
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-ODRA TEMPORÁRIA NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO,
SAÚDE. SERVIÇOS GERAIS E INFRaESTRUTURA; FORNECIMENTO E GESTÃO
DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS. PUBLICO E PRIVADO; SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS E
SELEÇÕES PÚBLICAS; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO, CONSERVAÇÃO.
LIMPEZA, PORTARIA, 2ELADORIA E MANUTENÇÕES DIVERSAS EM PRÉDIOS
PÚBLICOS E PRIVADOS; CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO DE
EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO-, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA; ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,. EXPOSIÇÕES E FESTAS; SERVIÇO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE
TERRAPLANAGEM; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE DESENHO
TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; ATIVIDADES DE
ASSESSORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO;.

CNAE FISCAL

7820-S/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO
CONDOMÍNIOS PREDIAIS
7830-2/00 - FORNECIMENTO B GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
TERCEIROS

7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROHSSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
ARQUITETURA E ENGENHARIA
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃp^MPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

S<s.

|S
li

Rcq:8I8QQ00091798S Página 3
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Certifico o Registre eobo n" 97799894 em 11/10/2018
Proloccio 188154483 de 10/10/2018

Nome da emprese STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVAE CONTÁBIL EIRELI NIRE 29800086930
Esta documento pode ser verificado era hltp://fBSÍn Iuc8b-ba.gov.br/AUrENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.ospx
Chancela 135073160285250

Esta cópia rd autenticada dfgltalmcnte e assinada em 11/10/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário GeieJ
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ATO DE ALTERAÇAO N" 07 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA STATUS
CONSULTORIA E ASSESSORlA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI

CNPJ n" 09.40S.031/0001-50

6920-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E
TRIBUTÁRIA
6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA

4924-S/flO - TRANSPORTE ESCOLAR

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4313-4/00 - OBRAS DE TEIUIAPLENAGEM •

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa é representado pela impotlêticia de
R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), totalmente intcgralizado em moeda corrente do país.
detido, em sua totalidade, pelo titular HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO.

CLÁUSULA QUINTA; A administração da empresa cabe a HAMILTON ANDRADE DE
CARVALHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 05/10/1983, SOLTEIRO,
CONTADOR, CPF/MF n" 006.497.125-28, CARTEIRA DE IDENTIDADE
PROFISSIONAL n° 030240/0-6, órgão expcdldor CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - BA, residente e domiciliado no(a) RUA PEDRO REGO, 494,
JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA. CEP 47.802-201, BRASIL com os podcrcs
e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
cm atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do TITULAR.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade técnica profissional da empresa cabe ao titular
HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO, já devidamente qualificado, para execução
de serviços contábeis sobro registro profissional em órgão de classe 030^0/0-6 CRC-
BA.

CLÁUSULA SÉTIMA; A empresa iniciou suas atividades em 06/03/2008 e seu prazo é por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhes os lucms ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular da empresa é limitada á importância
total do capital intcgralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA: O titular HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO declara que
não participa dc nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso dc morte do titular, a empresa não será
dissolvida e continuará sendo gerida pelos herdeiros. Não sendar-posjslvel ou inexisiindo

Req: 81600000917985 Página 4

ãUCEB

Certifico o Registro sob o n° 97768034 cm 1 l/lQQOtO
Protocolo 186154493 dc 10/10/2010

Nome da empresa STATUS CONSULTORIA E ASSESSORlA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIREU NIRE 29B000BB938
Este documento pode ser verificado em http://rBflinJuceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp*
Chancela 135073160265250

Esta cópia foi autenticada dlgltalmente e assinada em 11/10/2018
por Hélio Portela Ramos • Secretário Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N" 07 E CONSOLTOAÇÃO CONTRATUAL DA STATUS
CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI

CNPJ n" 09.408.031/0001-S0

interesse deste, os valores de seus baveres serão apurados e liquidados com base na situação
patrimonial da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O administrador declara, sob as pettas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por sc encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O foro para o exercicio e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR, BAHIA.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

m.

& &

SALVAD0R!-BA, 2 de outubro de 2018.

^OFÍCIO

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO

CPF: 006.497.125-28
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Cerlínco o Registre sob o n° 97799894 em 11/10/2018
Protocolo 188154493 ds 10/1C/201B

Nome da empresa STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIREU NIRE 29SQ0086938
Este documento pode servertflcedo em httpdAesInJuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx
Chancela 135Q731602852S0

Esta cópia fd autenUcada digitalmente e assinada em 11/10/2018
por Hélio Porlala Ramos - Secretário Geral
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18B154493

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI

PROTOCOLO 188154493.10/10/2018

ATO 002.ALTERAÇAO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRtZ

>nRE29fi000869]8
CNPJ 09<40a.03IA)OOi.50

CERTrncO O REGISTRO EM 11/10/2018

EVENTOS

151 - CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTAlUrO ARQUIVAMENTO: 97799894

«O OA

m

íáCaí

üo
N1^. üO

Q °
s<q;

BUASBl..

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

a.
iÚCBB

Junta Comercial do Estado da Bahia 11/10/20I8

Certifico o Regisln) sob o n° 97799684 em 11/10/2018
Protocolo 18B154493 de 10/10/2018

Nome da empresa STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIREU MIRE 296000Q6938
Este documento pode serverificado om http://rcsÍnjuceb.ba.gov.br/AUTENTtCACACDOCUMENTOS/AUTENTICACAO^^x
Chancela 135073160285250

Esta cdplafoi atitentfcsda dfgltaímonte e assinada em 11/10/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ATO DE ALTERAÇÃO N® 8 DA STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA B
CONTÁBIL El RELI

CNPJ n° 09.408.031/0001-50

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO nacionaüdade BRASILEIRA, nascido em 05/10/1983,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n® 006.497.125-28, CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL n" 030240/0-6, órgão expedidor CRC - BA, residente e dom!ci]iado(a) no(a) RUA PEDRO REGO,
494. JARDIM OURO BRANCO. BARREIRAS. BA. CEP 47802201, BRASIL.

Titular da empresa de nome STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E
CONTÁBIL BIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRB n** 29600086938, com
sede Avenida Antonio Carlos Magalhaes, 2487, Femandez Ploza Sala 1708, Brotas Salvador. BA, CEP
40280000, devidamente ioscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n** 09.408.031/0001-SO.
delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

m

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa que gira sob o nome empresarial STATUS CONSULTORIA E
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL EIRELI, girará, a partir desta data, sob o nome
empresarial STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA B CONSTRUCOES EIRELI.

DA RATUICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece SALVADOR-BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas o condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

;<s;

3

SALVADOR-BA, 22 de agosto de 2019.

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO

Req:81900000936358 Página 1
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Junta Comercial do Estado da Bahia 09/09/2018

Certifico o Registra sob o n" &7B98491 em 06/09/2018
Profocolo 195908805 de 26/08^019

Nome da empresa STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIREU NIRE 29600086938
E&te documento pode ser voriFcado em http-i/íEgín4uceb^.gov.br/AlJTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 64358716662206

Esta cdpla foi autenticada dfgitsimente e assinada em 09/09/2018
por Tiana Reglla M G de Arai^o - Secretârta-Geral

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/07/2023 14:48:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d3760479-99aa-417f-9b30-d659aa5ec3ca



3
JUCEB
AK«Cea*«üt»6* a ■**»

19S9D8S0S

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CNCEMIARIA EIREU

PROTOCOLO 195908805 -Z6/0aaO19

ATO OOZ-ALTERAÇAO

EVEEVrO 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

Ü: &

M\TR1Z

2960009S938
PJO9.4IM.031/0O0I-S0

ERTIFICO O REGISTRO EM D«/D9/2019

rirt

INAR^Vl DIGITA

f: 00649712528 - HAMILTON ANDRADaorCARVALI
è<

5Ü O

BSRASIK

«1^0 n--a, ̂ oii^u4g^

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretário-Gcrnl

3U€EB

09/09^019Junta Comercial do Estado da Bahia
CcrtincQ o Registra sob o n" 87B88491 em 06/09/2019
Protocolo 195908805 de 26/08/2019
Nome da empresa STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CGNSTRUCGES EIREU NIRE 29600086938
Este documento pode servariflcado cm http://regln4ucBb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODacUMeNTOS/AUTENT1CACAOaspx
Chancela 6435871666220S
Esta cdplafoi autenticada dlgltalmente e assinada em 09/09^019
porUana Regila M G de Araújo - Seaetáda-Geral
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JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

certidAo simplificada digital

Certificamos que as Infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nasta Junta Comercia! e são vigentes na data do sua expedição, w 't
gMPRPSA

Nome Empresarial STATUS CONSULTORIAADMíNISTRATIVAE CONSTRUCOES EIRELI

Natureza Jurídica; EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTOA

NIRE(sede)

20600086938

CNPJ

09.408.031/0001*50

AraulvameMo do ata

ConslítuitiVo

06/03/2008

Inicio da atividade

08/03/2008

Endereço;

AVENIDAANTONIO CARLOS MAGALHAES, 2487 FERNANDE2 PLA2A SALA 1708. BROTAS. SALVADOR, BA- CEP; 40280000

OBJETO SOCIAL

LOCAÇAO DE MA0*DE.0BRATEMPORÁRIA NAS AREAS DE EDUCAÇAO, SAÚDE. SERVIÇOS GERAIS EINFRAESTRUTURA;
FORNECIMENTO E GESTAü DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, PUBLICO E PRIVADO; SELEçAO E AGENCIAMENTO
DE MAO de OBRA; ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS E SELEÇÕES PÚBLICAS; SERVIÇOS COMBINADOS PARAAPOIO.
CONSERVAÇÃO. LIMPEZA. PORTARIA, ZELADORIAE MANUTENÇÕES DIVERSAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS E PRIVADOS;
CONSULTORIAE A5SESS0RIAEM GESTÃO DE EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇAO; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; ATIVIDADES DE CONTABILIDADE;
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCAçAo DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; CGNSTRUÇAO DE EDIFÍCIOS; OBRAS
DE TERRAPLANAGEM; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
ENGENHARIA; ATIVIDADES DE ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTArIA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;

CAPITAL SOCIAL

RS 700,000.00

SETECENTOS MIL REAIS

Capital Integralczado;

RS 700.000.00

SETECENTOS MIL REAIS

•PORTE

Empresa de pequeno porte

PRAZO DE DURACAO

xxxxxx

TÍTULAR/ADMINISTRADOR

Nome/CPF

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO

006.497.125-28

CondJAdmInIstrador

SÚCIO / ADMINISTRADOR

UUnMO ARQUIVAMENTO

Data

06/09/2019

Número

97698491

Inldo de mandato^

XXXXXX

SITUAÇÃO

REGISTRO ATIVO

Término do mandato

XXflOÜXXXX

STATUS

Sem Status

o

Ato: 002-ALTERAÇAo
Evento: 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

NIRE: XXXXXX

Endereço; XXXXXX

FILlALfAISi NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELÃ

CNPJ; XXXXXX

Observação

203743750
pégina: 1/2

CONTROLE: 82.794.642.235.73 CPF SOLICirANTE: 006.497.125-28 NIRE: 2960008693B Emitida: 10/08/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO hltp.7/regIn.]ucãbi)a.sov.br/resÍnJ)a/telavaUdadocs.8Spx
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3
JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIALDO ESTADO DABAHIA

certidAo simplificada digital

Certfflcamos que aa Informaçfl&s abaixo constam dos doctitnentos arquivados nesta Jiihta Comercial o s3o vigentes na data da sua expedição

m

EMPRESA g
Nome Empresarial STATUS CONSULTORIAADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI a

P

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA o
<

NIRE(sede)

29500086938

CNPJ

09.40B.031/OD01-5Q

Araulvamento do ato

Canstitultivo

06/03/2008

Inido da alMdada

06/03/2008
1
<

Endereço:

AVENIDAANTONlO CARLOS MAGALHAES. 2487 FERNANDEZ PLAZASALA1708, BROTAS, SALVADOR, BA- CEP; 40280000 o
p

SALVADOR - BA, 10 de Agosto de 2020

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

!•
g.

s o

85

§■ f?
0 -o

1 R

203743750
página: 2/2

CONTROLE: B2.7&4.642,235.73 CPF SOLICITANTE: 006.497.125-ZB NIRE 28600086938 Emitida: 10/08/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regln.Juceb.ba.oovJ)r/regIn.baneIavaifd8docs.aspx
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 09.408.031/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

I  Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
'  Emitida às 15:39:08 do dia 28/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/09/2023.

Código de controle da certidão: B7E1.EE6B.FBB3.10DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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C.HZ

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 30/05/2023 08:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20233058358

razAo social

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUO

inscrição estadual CNPJ

09.408.031/0001-50

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 30/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I ReiCertidaoNegativa.rpt
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30/05/2023 08:43 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÁO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 09.408.031/0001-50

Endereço: RUA ALMIRANTE ALVES C MARAN" 73 - ENGENHO VELHO DE BROTAS,
SALVADOR/BA - CEP: 40243005 - TERREO

Número da Certidão; 74239

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 08:42:58 horas do dia 30/05/2023.

Válida até dia 28/08/2023.

Código de controle da certidão: 4DD9.B9DB.8B17.AB35.9892.A834.E313.F947

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefa2.saivador.ba.gov.br/sistema/certidao_negaliva/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1
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30/05/2023 08:47 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

-

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

09.408.031/0001-50

STATUS CONS E ASSESSORIA PUBÜCA LTDA

R ALMIRANTE ALVES GAMARA 73 / ENGENHO VELHO DE BR / SALVADOR /
BA / 40243-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/05/2023 a 25/06/2023

Certificação Número: 2023052704230884063747

Informação obtida em 30/05/2023 08:47:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-crf.caÍxa.gov.br/consultacrf/pages/lmpressao.jsf;jsessionid=6F5-_Ms_89BefWhAzLsurOJGWP7803mFtzD5Qc]j.crjpcapllx208_sicr... 1/1
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Página 1 de L

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)

CNPJ: 09.408.031/0001-50

Certidão n°: 8663478/2023

Expedição: 28/02/2023, às 11:54:00
Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

i  Certifica-se que STATOS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.408.031/0001-50,
NÂO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescOes: cndt@tst.jus.br
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UNiVERSiDADE DO ESTADO DA BAHIA-UNEB

Departamenlo de Ciências Humanas - Campus IX - Barreiras
Coleglado de Ciências Contábeis

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que o professor HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO,
matricula de n° 746498407. foi ORIENTADOR de monografia no semestre 2013.1, do
acadêmica Joslleans Gonçalves, com o tema; A Evolução da Coníabllldade Sob a Ótica
da informatização
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Atenciosamente.

Barreiras, 30 de Março de 2016.
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHÍA-UNEB
AimMt&^OtOECRETD imiarfU.OCtfiriI7j;fl-REeeHHK(«eNTO:PQRTnRUir909.l9$,D0U01JlUS

Departamento de Ciências Humanas - Campus IX - Barreiras
Coleglado de Ciências Contábeis

&

DECLARAÇÃO

B D

OQ 1/1
O </■
< o^

Declaro para os devidos fins. que o professor HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO,
matricula de n® 745498407, foi ORIENTADOR de monografia no semestre 2014.1, da
acadêmica Jayne da Rocha Marques, com o tema: IMPACTOS DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL SOBRE A CONTABILIDADE PÚBLICA.
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Barreiras, 30 da Março de 2016.
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA-UNEB
autoroacAo: decreio ir9»i7ru, dou njrja -RceeNHECiMexTa: poRTABtAK'90in3.oou ouii.es

Departamento de Ciências Humanas - Campus iX - Barreiras
Coíeglado de Cièncíes Contábeis
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declaraçAo

u

Declaro para os devidos fins, que o professor HAWIILTON ANDRADE DE CARVALHO,

matrícula da n° 745498407. foi ORIENTADOR da monografia no semestre 2014.1, da

acadêmica Rosane de Jesus Irtlas Boas, com o lema; O CONTROLE INTERNO NAS

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS.
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Barreiras, 30 de Março de 2016.

Atenciosamente.
PRIF£nim.AMUN OA BARRA
C0MF5BE COJÍ OpIUÇtNAL
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m
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA-UNEB

AUTORaACAosO£eneiDfrtJI»|ia.OOU 18í»JS-aEeCHM6CIMEHTOjMRrAlUA»«»íM,POUMJia.M

Departamento de Ciências Humanas ~ Campus IX - Barreiras
Coleglado de Ciências Contábeis

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que o professor HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO,
matricula de n" 745498407, foi ORIENTADOR de monografia no semestre 2014.1, da
acadêmica Malsa Santos Guimarães, com o tema: LICITAÇÕES PÚBLICAS SEGUNDA

A LEI COMPLEMENTAR 123/2006: Um estudo de caso das Micfoempresas e Empresas

de Pequena Porte do município de Baireíras-BA participantes de processo licítalórtos no

Campus IX da UNEB.

9.

Bamelras, 30 de Março de 2016.

Atenciosamente,

J

rge Do es
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA-UNEB

AuroniCACAe: DccfiETO fmimíí, dou !S.erA -RecoNHCCiwafTo: cortara k^im.oou om&os

Daparlamsnio do Ciências Humanas - Campus iX- Barreiras
Colegiado de Ciências Contábeis

DECLARAÇÃO

V. J

Declaro para os devidos fins, qua o professor HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO,

matrícula da n° 745498407, foi ORIENTADOR de monografia no semestre 2014.1, da

acadêmica Claúdia Mandes da Silva, com o tema: A EVOLUÇÃO DA CONTABILIDADE

PÚBLICA A LUZ DAS NOVAS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - NBC T16.

ê- fs

Barreiras, 30 de Março de 2016.

Atenciosamente, PREFcITllRA.MnN.DABÂSRÂ
CONFERKO^iOQfliqiNAL
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA-UNEB
AUTOReAçAo:tlECRET0 irnsims. DOU1S.97.Ba -ReeONHEelMeHTO:T>O«tr«tMB90tO$,0OU 61.9US

Departamento de Ciências Humanas - Campus IX - Barreiras
Colegiado de Ciências Contábeis

DECLARAÇAO

Declaro para os devidos fins, que o professor HAMILTON ANDRADE DE CARVAUHO,

matrícula de n° 74549B407, foi ORIEhTTADOR de monografia no semestre 2015.1, da

acadêmica Luisa Lazaro Pires, com o tema: Controle interno na Administração Pública.

Barreiras, 30 de Março de 2016.

Atenciosamente,

-('drrHttURAMUN DA BARRA
rONFERECOyOORlGmAL
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Faculdade
São Francisco
de Barreiras

FACULDADE SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS - FASB
MANTIDA I'K1.Ü

INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO SUPERIOR DE BARREIRAS - lAESB
CNPJ N®: 42.752.675/0001-37

§ "

ii
f I

s o

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que a professor HAMILTON

ANDRADE DE CARVALHO, portador do RG: 1000828239 SSPyBA,

ministrou a disciplina Controladoria no curso de Pós-Oraduação MBA em

Auditoria e coniroladoria, realizada em 2014, totalizando 3Dh/a>
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íilEFElJURftMUN.DA BASRA
CONFSPSCOMOflRlfilNAL

Barreiras-BA, 12 de maio de 2014.

Jo3o Bosco Pavão

PoriarioN® 05/2013

foardenadov dij Pós-Oraduação
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PREFEITÜRA MDNICIPALDE BARREIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS .

CPtPJ 08^95.187/0001-25

Br;

DECLARAÇÃO
^ •
OQ <Jt
O Ln
< »

A Prcfciturã Municipal de Barreiras, inscrita no CNPJ

i 3.654.405/0001-95. situada a Av. Clériston Andrade, 729 - Centro -

Barreiros/BA declara para os devidos fins que o Sr. Hamilton Andrade de

Car\'alIiQ portador do CPF: 006.497,125-28 c RG 10008282-39 SSP-BA,

residente a Rua Pedro Rego, 494 - Jafdim Ouro Branco - Barreiras/BA,

prestou serviços a esta Prefeitura lotado no Fundo Municipal de Saúde sob

a Portaria FMS - 006/2007, na Função de Sub-Coordenador

Administrativo Financeiro e. Contábil, desenvolvendo atividades nas áreas:

Contábil, Financeira, RH, Compras-, Processamento de Dados e

Jntbrmática, no período de 06^007 â 12/2008.

Na e.xpre.ssão da verdade, reiteramos a presente dcclainçâo.
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CONFyiECOWOj:|l^JNAL

Barreiras/BA 30 de dezembro de-2008.

iV^^ííiaN^jlmento
/

HUssandra SantanVi:
Pumln Munlcipiil d? SãlUis dc B^rctnis

Coord^Jtudora Gso)

pjrfMífüíA oe

Tv. Cúribc n' 26* Vila Dulce -.Fone; (77) 3613-8300
Barrclras-BA-CEP: 47.800-OOQ

De beifí com você
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Facufdodâ
São Francisco
de Barreiros

Certificado

Certificamos que HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO ministrou palestra intitulada

"GESTÃO PÚBLICA NO BRASIL: DESAFIOS DA ATUAÇÃO DO PROFISSIONAL DA ÁREA",

durante o II SIMPÓSIO INTERDISCIPLINAR DAS CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS, evento

promovido pela FACULDADE SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS - FASB. nos dias 13 e 14 de

novembro de 2017.

Tema do evento: "Desenvolvimento Regional e Sustentabilldade nas Organizações"

HREPtlTURA MUN. DA BARRA
C0NFÇR£C0f50^R]SINAL

FçíS^^o^Ijcc ás 6aireí3s
Çufsa Qf: Ci£nste? Contábeis

GitRÍaXItíUS Cmiint&VnasEoíis
Coofdensúufa

Portaria n" U5/20 t6rDAf/FAS3

Mm

Barreíras-BA, 14 de ibro de 2017.
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CERTiSIGM

Certificamos que
Hamilton Andrade de Carvalho

concluiu com sucesso todas as etapas do treinamento de
CERTIBIO 2.0,0.4

Data de conclusão: 07/11/16
carga Ho.^ria: 16 horas

São Paulo, 07/11/2016 JjQjJiW

Lotai eOnU ^Gerência cie Operações rpRTISIGN
CertislgnCertificadord Digital « M «S<T>UM •«!]*
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FacuSdade
São Francisco
de Barreiras

INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO SUPERIOR DE BARREIRAS - lAESB

FACULDADE SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS - FASB

Certificado
Certificamos para os devidos fins, que Hsfílílton AfídrSfÍQ cfe CsrVBlhO, brasileiro, natural
do Estado da Bahia , nascido em 05 de outubro de 1983. cédula de identidade n° 1000828239 - SSP-
BA. concluiu o curso de CIÊNCIAS GONTABEIS reconheddQ pela Portaria n^ 3.520 publicada no
D.O.U. em 28 de novembro de 2003 e colou grau em 20 de março de 2009, o que lhe confere o titulo
de BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS:

Certifica ainda, que seu Diploma.encontra-se em fase de registro no órgão competente.

Barreiras-BA, 23 de março de 2009.

ndaCiadiimr
Geral

n«. 26//05rtarra

PREFEITURA MUN DA BARRi-
COHfERE rOM OJJRLGINAL 2ftoJl^den Lucena

bj^r Acadêmico
PiMtaíla DP n". 02/04/IAESB
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Faculdade
5ÕO FrancUco
de Barreiras

INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO SUPERIOR DE BARREIRAS

FACULDADE SÃO FRANCISCO DE BARREIRAS - FASB

V  íí •• I » jVf

' /" V» ■'

»V • •
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Certificamos que HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO ministrou, durante o 12® CONGRESSO DE^fe
INICIAÇÃO CIENTIFICA DA FASB, minicurso intitulado "GESTÃO PÚBLICA WíUNlCiPAL: CONTROLES
INTERNOS", com carga horária de 8 horas, O mencionado evento foi promovido pela Faculdade São
Francisco de Barreiras - FASB. no período de 07 a 09 de maio de 2014.

Barreiras - B 2014aio

Prof. MsC. Remerto Marden Lucena
Direto^cadêmíco da FASB
Portaria n"" 01/1AESB/2012

?REFclTURA MUN. DA BARRA
C0WFER5 COAÍ O^ÇJfilMAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

CERTIFICADO

í3.-;:íisM

Certificamos que HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO participou do V CONGRESSO
INTERNACIONAL DE INFORMAÇÃO DE CUSTOS E QUALIDADE DO GASTO NO SETOR
PÚBLICO/2015, realizado pela Escola de Administração Fazendária - Esai^ no período de 7 a 9 de outubro
de 2015» com carga horária de 24 lioras.

Brasília» 9 de outubro de 2015.
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INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR UNYAHNA BARREIRAS

m

3 D

CERTIFICADO

DeclárasBos qsie o Prof. Hamilton Andrade de
Carvalho, ministrou a disciplina "Lei de
Responsabilidade Fiscal — Controle interno e externo"
no curso de Pós-Gradnaçâo "Laío Sensu" em Gestão
Pública e Contabilidade Pública no Instituto de

Educação Superior TJnyahna de Barreiras, nos dias
09,10, 23 e 24 de agosto de 2014, com càrga horária
de40i.oras/»ta. Slf"'

Ivânia Boinfim de Oliveira Quintciro
PÓS-GUADEUAÇÃO

ÜNYAHNA Barreiras - lESDB
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CERTIFICADO

Certificamos que a Prof Hamilton Andrade de Canfalho^ ministrou a
disciplina "Contabilidade Pública", do Curso de Pós Graduação "Lato
Sensu" em Contabilidade Pública, peto Instituto de Educação Superior
Unyahna de Barreiras, disciplina com carga horáría de 40(quarenta)horas.

Barreíras/BA. 29 de novembro de 2013.

Ciaudia

Coordenação Pà?

usto

laçSo- 1ESU3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

IL
V

A
N

E
 FE

B
R

O
N

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S - 25/07/2023 14:48:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d3760479-99aa-417f-9b30-d659aa5ec3ca



-SmiSi

K •
a D

li

a
PREFEITURA MUN DASARRA

iÇSCOiVOJRJÍil«AL
SHV^^

Icfaáiitcs ̂  EdusaçSo S^emr

CERTIFICADO

Certificamos que a Prof Hamilíon Andrade de Carvalho, minislrou a
disciplina "Orçamento Público e Finanças Púbfícas", do Curso de Pós
Graduação "Lato Sensu" em Contabilidade Pública, pelo Instituto de
Educação Superior Unyahna de Barreiras, disciplina com carga horária de
40(quarenta)horas.

Barreiras/BA, 23 de março de 2014.
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Coordenação de Pós-Graduação

Certificado
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A Diretora Acadêmica confere a HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO, cédula de identidade no

1000828239 SSP-BA, o certificado de Conclusão de Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em

Auditoria e Controladoria, nos termos da Resolução n°. 001/2001 do CES-CNE e aprovado pelo

Conselho Administrativo Superior da FASB, realizado no período de abril de 2009 a março 2010, com

duração de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula.

Barreiras-SA, 8 de junho de 2011.
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Certificamos que.

participou do Curso iProvidências e Procedimentos para o último ano de Mandato, realiza
do no município de Barreiras -Bahia ,no dia 16 de julho de 2008, com car^ horária de 08 horas, minis
trado pelo Sr Antônio Dourado Vasconcelos .

// Barreíi*as, 16 de Julho de 2008

'AncSmo E)oiirado Vasconcelos
paloiraiite

PREFEITURA WUM. DA BARRM
COMPRE CO/vl O^WSINAL

Aríete Beatriz Klauck
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REPÚBLICA FEDERATIVA PO BRASIL
■  '» ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 _

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JÔ^
PESSOA

Av. Epltádo Pessoa, 1145 Balão dos Estados 5a0304]0, João Pessoa PB
ToL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hUp:/Aiwyw.azevedobasto8.not.br
E-TTiall; cartQrio@azâvedQbastos.notbr

declaraçAo de serviço de autenticação DIOrrAL

B o
Z 8

i
li

o Bel. Válber Azsvêdo de Miranda Cavalcanti, Gfídal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutíal^
com atribuição da autenticare reconhecerfírmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... ^ °

Oq*DECLARA para os desridos fins de direito que, o documento om anexo IdentHIcado Individualmente em cada Código de AtJlenlicaçâo Digital' ou na ref^cw
sequênda, foi autenticado de acordo com as Legislações e r^ormas vigentes*. ® 1

o g
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Para[b^(f
tnci»uf(io pela da Lei N° 10.132, de G5 de novembro do 2013, a aplicação obrígalória de um Seio Dlgl^i de Rscalização Extrajudicial em todos os ato£de

E e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12a45-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela rv§gâ
... ;entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endeif^
ht^s://carregedorla.tjpb.jua.br/selo-dÍQltal/ m g

OQ ^
A autenticação digital do documento faz prova da que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa STATUS CONSULTORIA ADM1NISTRAT[\S ̂
CONSTRUCOES EIRELI tinha posse de um documenta com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empres^
STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI a responsâblildada, única e extíusíva, pela Idoneidade do documento apresentei
a este Cartório. ^ F

h ®Esta declaraçAo foi emitida em 03/01/2021 10:12:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de aci^?
com o Art 1°, 10' e seus §§ 1° o 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titulagdS
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solidtado diretamente a empresa STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIREU ciraS
Cartório pelo endereço de e-maii autentica@azevedobastos.noLbr 13

f gPara InfonnaçÓBS mais detalhadas deste ato, acesse o site http3://autdiaital.azevedobB3tos.not.br e Informe o Código do Aufentfcação DIgItaL g" ̂
—  ̂ ̂

Esta Declaraçao é valida portempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. N ̂
N

'Código de Autenticação Digital: 74151206181619490862-1
'Leglslaçfiea Vigentes: Lei Federai n' B.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n"'220Q/2D01, Lei Federal n» 13.105/2015 Lei Estadual n'
8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE OIGfTAL

.iX05b1d734fd94fOS7f2d69fe6bcOSba6cac8gig40egObb16e306f5d4122c53aecdr5a14382584b7d686e89Sbbí83e70ecdb65090&93dd2cObS4B1631c2B161
e261489ab94242ga660Qc1c4121ao14d

f

ICPPinUí/ub d* Rfpijbr<j i ' „_
bucM (Brasil

,  jMedilafRrrb^ N*Z}«0-Zj
're«íe»9"w<ieJWi. '
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LTTan

Consultoria e Assessoria Pública.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS PE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA EM ADMINISTRAÇÃO

> í?

Contrato de prestação de serviços profissionais que entre si fazem de um lado aqui denominado como
contratante, Status Consultoria Administrativa e Construções Exreli, inscrita no CNPJ/MF n®
09.408.03170001-50', sociedade comercial com sede naAV. ACM 161, n® 2487, Ed. FemandezPlaza.saia n°
L708 Bairro Barro Brotas, Salvador(BA), neste ato representada por seu representante legal Hamiltou
Andrade de Carvalho, portador CPF: 006.497.125-28 .e Portador Carteira de Identidade n® 10008282 39,
SSP-BA, de outro lado, Jailson Alves da Costa, administrador de empresas, portador da carteira de
identidade n® 08Ó46762 83. SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n® 667.098.495-20 e no CRA-BA ii® 18.544,
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as seguintes cláusulas o
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA O Administrador prestará serviços profissionais à contratante como responsável
técnico.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem obçigações do CONTRATADO:

a) Cumprir o presente contrato prestando os serviços de Assessoria Administrativa dentro da necessi^de
da Empresa para melhor desempenho e produtividade, cumprir com as responsabilidades de expedições de
documentos como certidões, alvarás e outros, junto ao Conselho Regional de Administração.
b) Realizar outros serviços na árcá privativa da Profissão do Administrador, desde que proposto pelo
Contratante e previamente negociado entre as partes.
c) Remeter ao Conselho Regional de Administração copia de todas alterações contratuais ou atos
constitutivos da instituição.
d) Empenhar-se para renovação anual do alvará da instituição. Observando o prazo fixado pelo Conselho
Federal de Administração.
e) Elaborar de relatório circunstanciado de suas atividades, no prazo de 3Ò (trinta) dias, quando solicitado
pelo Conselho Regional de Administração.
f) Comunicar ao Conselho Regional de Administração quaisquer violações ao Código de Ética do
Administrador que venham porventura ser praticados pela üistituição.
g) Assinar todos os documentos produzidos em conseqüência do que supervisiona ou elabora.
h) Informar imediatamente ao Conselho Regional de Administração a eventual rescisão contratual com a
instituição.
i) Visar, citando ó número do seu registro profissional, os atestados/declarações de serviços prestados
pela empresa sob sua responsabilidade nos campos privativos do Administrador, previstos na alínea "b" do
art. 2° da Lei .n® 4.769/65, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, para efeito de
registro e constituição do Acervo Técnico da cjnpresa no CRA.

PARAGRAFO SEGUNDO - Constituem' obrigações da CONTRATANTE:

a) Colocar à disposição do Contratado todas as informações necessárias para realizar seu trabalho.
b) Pagar pontualmente os honorários profissionais.

CLÁUSULA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados na cláusula primeira deverá efetuada
na cidade de Salvador-Ba, em horários flexíveis, de acordo com a disponibilidade das partes, ficando
convencionado que era relação a qualquer trabalho prestado fora desta cidade ficarão sob a
responsabilidade do contratante as despesas de viagem cujos valores deverão ser recebidos
antecipadamente pelo contratado.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baíanópolis - Bahia, 29 de maio de 2023.

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO

Tendo em vista o Parecer e a Certidão da Assessoria de contabilidade,

confirmado a existência de dotação orçamentária e a certidão de recursos

financeiros pela assessoria contábil, DETERMINO:

À Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 006/2023 para com as

cautelas e observância da Lei, dar Início ao Processo Administrativo de N°

038/2023, Dispensa de Licitação N° 035/2023, para a Contratação de

empresa para a Prestação de Serviços técnicos administrativos,

destinado à implantação, acompanhamento, gestão e capacitação da

equipe técnica e usuários do SIAFIC, observado o disposto no Decreto N°

10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas alterações, visando atender as

demandas da Câmara Municipal de Baianópoíis, estado da Bahia, com

menor cotação prévia no valor total de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), para

um período de 03 (três) meses para a proposta de menor preço e que melhor

atenda aos interesses desta Câmara Municipal de Baianópoíis, estado da

Bahia.

Informo que a contratação se fundamenta no Inciso 11 do Artigo 24 da Lei

Federal N° 8.666/1993.

'Gifvane Febrônilo dos Santos,

Presidente da Câmara MunicípalV^

í

Praça Municipal, n"4l - Ccniro - Baianópolis-Ha ~ Fone Fax: (77) 3617-23-15.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 30 de maio de 2023.

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Cumpridas as formalidades legais, na qualidade de Presidente da

Comissão Permanente de Licitação (CPL), designado pela Portaria n°.

006/2023, encaminho a remessa do Processo Administrativo de N°

038/2023 e Dispensa de Licitação N° 035/2023, à Assessoria Jurídica

para apreciação e emissão de Parecer Jurídico, no sentido de dar

prosseguimento ao mesmo.

Cumpra-se.
Junte-se.

Artemia deNAmarantes Silva Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria N° 006/2023

Praça Municipal, n--il - Ccmro - Baiauópolis-Ba - Fone Fax: (77) 36J 7-23'f5.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 31 de maio de 2023.

PARECER JURÍDICO EM 31/05/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 035/2023

Assunto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços
técnicos administrativos, destinado â implantação,
acompanhamento, gestão e capacitação da equipe técnica e
usuários do SIAFIC, observado o disposto no Decreto N** 10.540 de
05 de Novembro de 2020 e suas alterações, visando atender as
demandas da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

RELATÓRIO:

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na
forma do art. 38, VI e parágrafo único da Lei 8.666/93, o
presente processo administrativo oriundo de Dispensa de
Licitação, fundamentada no Inciso II do Artigo 24 da lei Federal
N° 8.666/1993, que visa à Contratação de empresa para a
Prestação de Serviços técnicos administrativos, destinado â
implantação, acompanhamento, gestão e capacitação da equipe
técnica e usuários do SIAFIC, observado o disposto no Decreto N*'
10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas alterações, visando
atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis, estado
da Bahia.

PARECER:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos
Licitatórios cumpre a função de análise à legalidade do
procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação,
ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos
produzidos no processo de contratação pública com o sistema
jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da realização de
determinada contratação fica a cargo do Gestor Público,
ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37,
XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação para as contratações
realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada
"Lei das Licitações", foi publicada com o objetivo de
regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar
padrões e procedimentos para reger a contratação pela
Administração.

Praça Municipal, «-•//- Centro ~ Baianópalis-Pa ~ Fone Fax: (77) )6l7-2)45.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

A obrigatoriedade da realização do procedimento
licitatório é um corolário do princípio constitucional da
isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5®, I),
pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado.
Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por
critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da
consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e
próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do
favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais,
"a licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento
ao interesse público, pelos particulares, numa situação de
igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência,
sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação. A
contratação direta, sem realização do prévio certame
licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses
trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se
em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação
direta, exceção.

Para contratação de serviços, inclusive de
publicidade, é prevista a obrigatoriedade da realização do
certame licitatório, de acordo com o artigo 2®:

Art. 2®. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração
Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas aa
hipóteses previstas nesta Lei, (grifo nosso).

Assim, retiradas às hipóteses de excepcionalidade,
é  obrigatória a realização do procedimento licitatório pela
Administração Pública.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional
reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e
a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a
possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá
deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a
concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades
de contratação direta. O artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os
possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, o
responsável pelas Licitações, Compras e Contratos sugere que a
contratação se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art.
24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Praça Municipal, n-4I - Ccniro - Boianópolis-lia ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A  licitação dispensada ensina Hely Lopes
Meirelles, "é aquela que a própria lei declarou-a como tal".
José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza
pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser
realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o
legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente
administrativo, já que a licitação não é proibida. Entretanto,
este deve levar em conta que a realização do certame deve também
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da
economicidade.

A Lei n® 8.666/93, ao instituir as normas para
licitações e contratos da Administração Pública, autorizou a
dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível à
competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a
contratação direta, desde que preenchidos os requisitos
previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que,
em função do valor financeiro envolvido, não se justificaria a
realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em
razão do pequeno valor envolvido, a legislação autoriza que se
reduzam as formalidades prévias às contratações pela
Administração Pública.

Ademais o Decreto n®: 9.412/2018 atualiza os
valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da
lei 8.666/93, vejamos:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e

II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos
e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais); e

c) na modalidade concorrência acima de R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

Pntça Municipal, n-4! - Ceniro - BaianôpoHs-lia - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais); (grifo nosso)

b) na modalidade tomada de preços - até R$
1.430.000,00 (uns milhão quatrocentos e trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$
1.430.000,00 (uns milhão quatrocentos e trinta mil reais).

Portanto, o valor atual para a Dispensa de
Licitação é de 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) para
compras e serviços em Processos Fundamentados no Inciso II, do
Artigo 24 da Lei 8.666/1993.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago
pela prestação dos serviços (menor orçamento), tendo como valor
global R$: 15. 000, 00 (Quinze mil reais), para um período de 03
(três) meses, ou seja, valor este que se mostra compatível com o
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 23 da Lei
8.866/93 (limite fixado pelo artigo 24, II, §1' da mesma lei),
com alterações do Decreto n": 9.412/2018.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser
possível a contratação direta por dispensa de licitação no
presente caso, substancial restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a
demonstração de que o valor contratado é equivalente ao
praticado no mercado.

Para tanto, estão anexadas ao presente
processo a Pesquisa de Preços realizada, a fim de demonstrar que
a empresa favorecida acima especificada detém a proposta de
menor valor e que está condizente com o preço de mercado.

Como em qualquer contratação direta, o preço
ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequação
restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação
depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela
Administração Pública.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o
cumprimento dos princípios atinentes à licitação, principalmente
os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento
objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei n®
8.666/93, tais como a comprovação da regularidade da empresa a
ser contratada, demonstração de que o valor contratado é
equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da
Administração Pública.

Nesse sentido, observados os apontamentos
jurídicos acima descritos, conclui essa Assessoria Jurídica pela
viabilidade jurídica da contratação, visto que o procedimento
para Dispensa de Licitação está em conformidade com as
disposições legais do art. 24, II, § 1" da Lei 8.666/93, em
conformidade C/C Decreto 9.412/2018 que atualiza os valores das
modalidades de licitação.

Praça Municipal, n-41 - Centro ~ Baianópolis-lin ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLÍS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Salvo melhor juízo, é o Parecer.

GLACIEN^^E SOUZA FERREIRA
OAB^A n" 27.365

Assessora Jurídica

Praça Municipal, n-41 -Ccniro - liaianópolis-lia ~ Fone Fax: (77) Í6Í7'2Í45.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de junho de 2023.

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispenso a licitação N° 035/2023, com fundamento no inciso II do art.

24. da Lei rf 8.666/93, a favor da EMPRESA: STATUS CONSULTORIA

ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°

09.408.031/0001-50, com sede na Rua Almirante Alves Câmara, n" 73

- Engenho Velho de Brotas - Salvador - Bahia, que tem como objeto a

Contratação de empresa para a Prestação de Serviços técnicos

administrativos, destinado à implantação, acompanhamento,

gestão e capacitação da equipe técnica e usuários do SIAFIC,

observado o disposto no Decreto N° 10.540 de 05 de Novembro de

2020 e suas alterações, visando atender as demandas da Câmara

Municipal de Baianópolis, estado da Bahia, no valor total de R$;

15.000,00 (Quinze mil reais), para um período de 03 (três) meses,

especialmente por ser este valor inferior ao praticado no mercado, tendo

presente o constante dos autos a Pesquisa de Preços realizada para

Justificar o Preço da contratação.

Phce ao disposto no art. 26 da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato ã

autoridade superior para RATIFICAÇÃO e devida publicidade.

Artemia de Amarantes Silva Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria N° 006/2023

Praça Municipal, ;/-•// - Centro ~ BaianòpoUs-Ba - Fone Fax: (77) 3617-23-15.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis - Bahia, 01 de Junho de 2023.

RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Baianópolis

Ratifica o Termo de Dispensa de Licitação n°. 035/2023, com a empresa

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA,

inscrita no CNPJ n° 09.408.031/0001-50, com sede na Rua Almirante Alves

Câmara, n° 73 - Engenho Velho de Brotas - Salvador - Bahia, que tem como

objeto a Contratação de empresa para a Prestação de Serviços técnicos

administrativos, destinado à implantação, acompanhamento, gestão e

capacitação da equipe técnica e usuários do SIAFIC, observado o

disposto no Decreto N° 10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas

alterações, visando atender as demandas da Câmara Municipal de

Baianópolis, estado da Bahia.

O valor global do presente instrumento é de R$: 15.000,00 (Quinze mil reais),

para um período de 03 (três) meses, em moeda corrente do País, após a

prestação dos serviços elencados em contrato por parte da CONTRATADA,

aplicando sobre os mesmos os impostos devidos conforme determina a

Legislação Tributária em vigor.

•^kjQJUJL—'

Siivane Febrônio dos Sant >s

f residente da Câmara M^ei jai

Pvaçíi Municipal, n--tl - Ceniro - Baianópolis-fíg - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CONVOCACÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, no uso de suas

atribuições e de conformidade com o art. 64 da Lei 8.666/93, convoca a

empresa STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES

LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.408.031/0001-50, com sede na Rua Almirante

Alves Câmara, n° 73 - Engenho Velho de Brotas - Salvador - Bahia, vencedora

do certame, respectivamente, para a ASSINATURA DO CONTRATO,

conforme Processo de Dispensa de Licitação N° 035/2023.

Baianópolis - Bahia, 01 de junho de 2023.

g3*-»AO

ffiilvane Febronio dos S^tbs
Residente da Câmara Municroal

Praça Mumcipal, n-4I - Ceníro - BaianôpoUs-Ba -Ponc Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

CONTRATO ADMINISTRATIVO

N" 017/2023

Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Câmara Municipal de Baianópolis, e a
empresa STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA, na
forma e pelo prazo que especifica por força e observância ao que consta no Processo
Administrativo n® 038/2023, Dispensa de Licitação n° 035/2023 que deu origem ao presente
contrato.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BA, pessoa jurídica de direito público,
inscrita Junto ao CNPJ/MF n® 63.078.828/0001-82, situada na Praça Municipal, n° 41, Centro,
neste município, aqui representado por seu Presidente Municipal, Sr. Gílvane Febrônio dos
Santos, portador do CPF sob o N° 639.628.295-04, e da Carteira de Identidade RG n°.
06.401.665-04 SSP/BA, residente e domiciliado no Município de Baianópolis, doravante
denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa STATUS CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n® 09.408.031/0001-50,
com sede na Rua Almirante Alves Câmara, n° 73 - Engenho Velho de Brotas - Salvador -
Bahia, aqui representada pelo senhor Hamilton Andrade de Carvalho, portador do CPF n®
006.497.125-28, Empresário, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Pedro Rego, n® 494 -
Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia, de agora em diante denominado CONTRATADA,
ajustam entre si e na conformidade do que estabelece a Lei n® 8.666/93, e demais legislação
pertinente, este contrato o qual se regerá pelas cláusulas e condições adiante descriminadas.

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato
Administrativo considerando os expedientes constantes do Processo Administrativo n".
038/2023 e Dispensa de Licitação n" 035/2023, no qual se justifica a Dispensa de
procedimento licitatório, com fulcro no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21
de junho de 1993, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no
presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO:

1.1. Constitui o objeto do presente Contrato, a Contratação de empresa para a Prestação
de Serviços técnicos administrativos, destinado à implantação, acompanhamento, gestão e
capacitação da equipe técnica e usuários do SIAFIC, observado o disposto no Decreto N®
10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas alterações, visando atender as demandas da
Câmara Municipal de Baianópolis, estado da Bahia.

1.2. Informamos que a Proposta de Preços apresentada pela Contratada e as
informações constantes no TR - Termo de Referência são partes Integrante deste
Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;

2.1 Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância bruta de R$: 15.000,00 (Quinze mil reais), a serem pagos em 03 (três) parcelas
mensais de R$: 5.000,00 (Cinco mil reais), conforme tabela abaixo.

Item Serviços Qtde7Meses
Vir.

Mensal
Vir. Total

01

Prestação de Serviços técnicos administrativos,
destinado à implantação, acompanhamento, gestão
e capacitação da equipe técnica e usuários do

03 5.000,00 15.000,00

Praça Municipal, Centro ~ BaianôpoUs-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

SIAFIC, observado o disposto no Decreto N®
10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas
alterações, visando atender as demandas da
Câmara Municipal de Baianópolis, estado da
Bahia.

Valor Total R$ 15.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA
pelos serviços prestados até o 5® (quinto) dia útil do Mês subsequente aos Serviços Prestados,
por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de irregularidade(s) no objeto entregue e/ou na
documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da correspondente
regularização.

PARAGRAFO TERFCEIRO - Caso a contratada não apresente medição detalhada será
considerado o percentual de 70% de mão de obra e 30% de insumos.

PARÁGRAFO QUARTO: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2023:

ORGAO: 01.01.000 CAMARA MUNICIPAL
PROJ/ATIV: 2.001 Gestão das ações do Poder Legislativo
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA
Fonte: 1.500.0000

CLÁUSULA OUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. A Prestação dos serviços do objeto do presente Contrato está subordinada às solicitações e
autorizações da Câmara Municipal de Baianópolis.

4.2. Os serviços contratados são os discriminados na Presente Proposta de Preços apresentada.

CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO:
5.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data de assinatura, sendo em 01/06/2023
até 31/08/2023, podendo ser prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 57, no seu
Inciso II da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo fixado nesta cláusula somente poderá ser prorrogado desde
que haja interesse do contratante, e mediante termo aditivo firmado entre as partes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento;
b) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;
c) Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas a Execução do
objeto;

Prtí(;a Municipal, n"4l- Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

d) Fiscalizar a execução do contrato, por meio de representante da Câmara de Vereadores
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

e) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o
fornecimento do objeto dentro das especificações técnicas recomendadas;

O  Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com o contrato,

g) Obrigações descritas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar o Objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no Contrato;

b) Será obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do presente contrato, caso se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais utilizados, constatadas pela CÂMARA referente às
condições firmadas no presente Contrato;

c) Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e por
todas as demais despesas quando da execução contratual;

d) Fornecer o objeto do contrato conforme Proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA a CONTRATANTE.

e) Obrigações descritas no Termo de Referência.

CLAUSULA OITAVA - DA INEXECUCÃO DO CONTRATO:

8.1. Em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, ficará a CONTRATADA
sujeita ás penalidades previstas no capítulo III - seção V da Inexecução e da Rescisão dos
Contratos da Lei 8666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

9.1. O objeto deste contrato será executado em conformidade com o que estabelecer esta Casa
Legislativa, que reservará o direito de fiscalizar e acompanhar sempre que lhe convier.

§ r - O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará depois de adotados pelo
Contratante todos os procedimentos do Artigo 73, Inciso II, da Lei Federal n". 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

10.1. No caso de não cumprimento da entrega do objeto do presente Contrato será aplicável a
Contratada multa moratória de valor equivalente a 5% (cinco por cento) sob o valor total deste
Contrato.

§ 1® - Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o Contratante poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar a contratada as Sanções previstas no Art. 87 da Lei Federal 8.666, de 21
de junho de 1993, sendo que em caso de multa está corresponderá a 5% (cinco por cento)
sob o total deste Contrato;

§ 2° - A inexecução parcial ou total deste Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da
declaração de inidoneidade para licitar com a Câmara do Município de Baianópolis (BA).

Praça Municipal, n"4l - Centro - Baianópolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

§ 3® - O valor das multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I I.l. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e aquelas previstas na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993. O Contratante
poderá, ainda, rescindir administrativamente este Contrato nas hipóteses previstas no Artigo 78
da Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Único: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer
indenização.

11.2. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de Processo de execução,
constituindo-se este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvadas a cobrança direta,
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Senhor Jonatas de Souza Martins,
designado pela Portaria N® 007/2023.

PARAGRAFO ÚNICO: O servidor referido anotará em registro todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE:

13.1 Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61,
parágrafo único, da Lei n® 8.666, de 21/06/1993, a publicação do Extrato deste Contrato e dos
seus Termos Aditivos em Imprensa Oficial desta Câmara Municipal de Baianópolis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REATUSTE:

14.1. O preço inicialmente contratado poderá ser Reajustado mediante prévia negociação entre
as partes, observados os preços praticados no mercado, bem como a periodicidade mínima de 01
(um) ano contada da data de apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do
IPCA, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser editados pelo
Poder Público.

Parágrafo Único - Para o Reajuste acima mencionado, a CONTRATADA deverá apresentar
planilhas que evidenciem analilicamente a variação dos custos, devidamente comprovada e
justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ALTERAÇÃO:

15.1. Este Contrato poderá ser alterado por meio de Termos Aditivos, na ocorrência de
quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei n® 8.666, de 21/06/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO:

16.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Baianópolis, Estado da Bahia, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente
Contrato.

Praça Municipat, n-4l - Ceniro - Baianópolis-Ha - Fone Fax: (77) 3617'2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo viram e acompanharam que
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme.

Baianópolis - Bahia, 01 de junho de 2023.

Pr

✓V-OuuO-^

ARA MÚNICIPAL DE bAÍANÒPOLIS
Gílvane FebrônioBhs^Santos

sidente da Câmara Municipal de Baianópolis
Contratante

Ã22.

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA
Hamilton Andrade de Carvalho

CPF: 006.497.125-28

Contratada

TESTEMUNHAS

I of'A,'e

íome: oé o . .-vôtNjo
CPF: í)52.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

ATO

DESIGNANDO

FISCAL DE

CONTRATO

Praça Municipal, n-4í - Centro - Baianópolis-Ua - Fone Fax: (77) 3617-2345.
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GAZETA DO OESTE
Ano MMXXIII N° 6102 Rua Prof Folk Rocha, N''130 - Salá 206 - Jardim Ouro Branco - Barreiras/Ba Tel 77 3612.7476 02 de janeiro He 2023

ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei N" 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Órgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica dc anexos dos relatórios da Lei dé responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cadá bimestre e qúãdrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, caÜa vez

mais, os orgáos de coiilrole externo e a sodcdadc, conheçam, acompanhem e aiialísem o desempenho da administração mimicipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PORTARIA Nfi 007/2023

Designa, em atenção ao disposto do At. 58,

c/c oi art.67, ambos da LEi Federai n° 8.888/93,

servidor responsável peio acompanhamento e

fiscaiixação da execução do contrato que

indica, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS- ESTADO DA

BAHIA, Vereador CBlivane Febronio dos Santos, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE;

Artigo 1°- Fica designado, como FISCAL OPERACIONAL DE CONTRATOS,
firmado entre a Câmara Municipal de Baianopolls e as empresas prestadoras de
serviços ou de fornecimentos, o servidor JONATAS DE SOUZA MARTINS, pelo
período de 02 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2023.

Artigo 2**- Caberá ao Fiscal Operacional dos Contratos, ora designado, as

atribuições e responsabilidade de acompanhamento e Fiscalização

Artigo 3**- Esta portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE - Em 02 de Janeiro de 2023

Gílvane Febrônio dos Santos
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

BEINIO 2023-2024

Prciçíi Aíiiiücipai, n~-t! — Centro — liaianópoIisSa — Ftaic Fax: (77} 36/ 7-2345.
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Barreiras/BA

02 de Janeiro/2023 GAZETA DO OESTE
ATOS OFICUIS

Assinado de forma digital por
INSIGHT PUBLICIDADE E PROPAGADA

EIRELI:07053173000117

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=BA,
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ANAPOLIS v5, bu=l 2290274000141,
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CÂMARA MUNICIP^ DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Praça Municipal, n-4I - Centro ~ Baianôpolis-Ba ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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Terça-feira
18 de Julho de 2023

Ano: 01

Edição: 015

Câm. de Baianópolis DIÁRIO
OFICIAL

Contrato

N° 017/2023

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS/BA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 017/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA
CONTRATADA: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 09.408.031/0001-50
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo N^ 038/2023, Dispensa de Licitação N^
035/2023. Inciso II do art. 24, da Lei n° 8.666/93, em conformidade C/C Decreto 9.412/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços técnicos administrativos,
destinado à implantação, acompanhamento, gestão e capacitação da equipe técnica e usuários
do SIAFIC, observado o disposto no Decreto N° 10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas
alterações, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis, estado da

Item Serviços Qtde./Meses
Vir.

Mensal
Vir. Total

01

Prestação de Serviços técnicos administrativos,
destinado à implantação, acompanhamento, gestão
e capacitação da equipe técnica e usuários do
SIAFIC, observado o disposto no Decreto N°
10.540 de 05 de Novembro de 2020 e suas

alterações, visando atender as demandas da
Câmara Municipal de Baianópolis, estado da
Bahia.

03 5.000,00 15.000,00

Valor Total R$ 15.000,00

VALOR MENSAL: R$: 5.000,00 (Cinco mil reais).
VALOR GLOBAL: R$: 15.000,00 (Quinze mil reais).
DATA: Ratificada peio Presidente desta Casa na data de 01/06/2023.
VIGÊNCIA: De 01/06/2023 até 31/08/2023.
Catolândia - Bahia, 07 de julho de 2023.
Gilvane Febrônio dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis

Página 07

18 de Julho de 2023

Documento assinado digSalmonte conforme MP n. 2500-2/2001 de 24/09/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Piíblicas Brasileira — ICP

https://camaradebaianopolis.ba.gov.br/
Documento assinado diaSalmonte conforme MP n. 2500-2/2001 de

Câm. de Baianópolis

Praça Municipal. N® 10 - Centro

Tel: 77 3617-2116

CNPJ; 63.078.828/0001-82
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